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CRNZ

CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO





II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E COPEIRAGEM
CONTRATANTE


CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO – (CRN-2), entidade de fiscalização profissional nos termos da Lei nº 6.583, de 20.10.1978, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. JACIRA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 1011752845, expedida pelo SJS/RS, CPF nº 185.759.430-49, inscrita no CRN-2 sob o nº 0091, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 10/494644, expedida pela SSI/SC, CPF nº 392.096.529-91, inscrita no CRN-2 sob o nº 1735, residente e domiciliada em São Leopoldo/RS.
CONTRATADA
FILIPE MENDONÇA DUARTE - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua Demétrio Ribeiro nº 646, bairro Centro, no município de Porto Alegre, RS, CNPJ nº  18.541.329/0001-25, inscrição municipal nº 558.986.2.9, neste ato representada pelo seu procurador legal, Sr. MATHEUS DA SILVA MORAES dos Santos, brasileiro, administrador, inscrito no CPF nº 001.209.060-31, portador da Carteira de Identidade nº 5083895085, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Riachuelo, 934 / 777 - Centro - Porto Alegre/RS.


As partes acima nominadas e qualificadas, resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E COPEIRAGEM, datado de 23 de outubro de 2014, conforme se verifica a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes decidem reduzir a prestação de serviços em 25% do objeto e preço originalmente contratados, resultando no pagamento mensal de R$ 3.256,41 (três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

Os serviços de copeiragem deverão ser executados nos períodos compreendidos das 8:30 às 9:00, das 12:15 às 12:45, de segunda à sexta feira.

Os serviços de limpeza e conservação de bens móveis e imóveis deverão ser executados nos períodos compreendidos das 9:00 às 12:00 e das 12:45 às 14:45, de segunda à sexta feira.





Assim totalizando 06 horas diárias de jornada de trabalho, de segunda à sexta-feira.
CLÁUSULA TERCEIRA

Fica estabelecido, para a continuidade da prestação de serviço, o reajuste imediato de 5,6% independente de eventual índice maior de correção fixado em convenção ou dissídio coletivo de trabalho dos empregados da contratada.

CLÁUSULA QUARTA

Para eventual e futura renovação do contrato, fica estabelecido que o reajuste do preço da prestação de serviço obedecerá o índice de reajuste da homologação da convenção ou dissídio (cláusula décima segunda, item 11.1 do contrato).
CLÁUSULA QUINTA 
Fica estabelecida a renovação do Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação pelo período de mais 1 (um) ano, a contar de 23 de outubro de 2016, prevista no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme dotação orçamentária nº 62211010404022.
CLÁUSULA SEXTA:

 As demais cláusulas e condições previstas no referido Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação permanecem inalteradas.



E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.


Porto Alegre, 21 de outubro de 2016.



PELA CONTRATANTE -  JACIRA CONCEIÇÃO DOS SANTOS



                             PRESIDENTE – CRN-2/0091





          LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL




                   TESOUREIRA – CRN-2/1735
PELA CONTRATADA -    MATHEUS DA SILVA MORAES

  FILIPE MENDONÇA DUARTE – ME
TESTEMUNHAS:

.............................................

CPF:

.............................................
CPF:
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